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REDAÇÃO FINAL 

Dispõe sobre a criação do Projeto de Adoção 

de Lixeiras por particulares. 

A CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E TENDO EM VISTA A APROVAÇÃO PLENÁRIA NA ÚLTIMA SESSÃO, 

EXPEDE 0 SEGUINTE AUTÓGRAFO DE LEI:  

Art.  19 Fica instituído no Município de Pitanga o Projeto de Adoção de Lixeiras.  

Art.  22  A prefeitura fica autorizada a fazer parceiras com a iniciativa privada para fixação das 

lixeiras ao longo da cidade. 

§ 12 A prefeitura fica facultativo fazer campanha para que os interessados assumam os 

custos da compra e instalação de lixeiras nas ruas da cidade, em contrapartida poderá 

utilizar a parte externa da lixeira para fazer propaganda do seu comércio e/ou negócio. 

Sendo certo que a propaganda deverá ser feita de forma adesiva. 

§ 22  A instalação das lixeiras implica em sua doação para o patrimônio público municipal. 

§ 32  Fica vedado consignar, junto ao bem adotado, a veiculação de propagandas que 

atentem ao pudor, sigla de partidos  politicos  e propaganda eleitoral.  

Art.  32  Fica garantida a permanência das lixeiras autorizadas por prazo mínimo de 2 (dois) 

anos, desde que seu estado de conservação esteja adequado.  

Art.  49  São objetivos do Projeto Adoção de Lixeiras: 

I - a redução de despesas do Município com a instalação de lixeiras; 

II - aumento do número de lixeiras;  

III  - conscientizar a população sobre a importância de ter uma cidade limpa em termos de 

higiene, saúde e visualmente.  

Art.  52  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pago da Liberdade, 05 de junho de 2019. 

Justificativa da redação final: A redação final foi elaborada devido a apresentação de emdna 

modificativa n21. 
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Pitanga, 05 de junho de 2019.  
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Com fundamento no  art.  221, § 22  do Regimento Interno, aprovamos a redação final do 
projeto de lei n2  26/2019 do Legislativo. 
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